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ATA	DE	REUNIÃO	Nº	006/2022

	

Data	e	horário:	16/05/2022	às	15:00
Local:	Sala	de	Reunião	do	G10
Coordenação:	Rodolfo	Adamshuk	Silva
Participantes	membros:	André	Roberto	Ortoncelli,	Franciele	Beal,	Gustavo	Jansen	de	Souza	Santos,	Tatiane	Peratz,
Rafael	Alves	Paes	de	Oliveira.
Membros	com	ausência	justificada:	Alinne	Cristinne	Correa	Souza
Secretário(a):	Rodolfo	Adamshuk	Silva

	

Aos	dezesseis	dias	do	mês	de	maio	de	2022,	às	quinze	horas,	na	sala	de	reuniões	do	G10	realizou-se	a	quinta	reunião
ordinária	de	2022	do	NDE	do	Curso	de	Engenharia	de	Software,	a	qual	foi	conduzida	pelo	coordenador,	professor
Rodolfo	Adamshuk	Silva	e	teve	como	pauta:	1)	Cenários	da	Fábrica	de	Software	e	2)	Estudos	sobre	nova	grade.

1)	Cenários	da	Fábrica	de	Software.	O	prof.	Rafael	apresentou	6	cenários	possíveis	para	a	alocação	das	disciplinas
da	fábrica	de	software.	Esses	cenários	apresentam	um	possível	horário	para	alocação	das	disciplinas.	O	prof.	Rafael
indicou	que	o	cenário	ideal	para	as	disciplinas	de	fábrica	seria	com	elas	no	4º	e	5º	períodos.	O	prof.	André	disse	que	não
podemos	fixar	questões	de	horários	no	PPC	e	não	seria	interessante	fazer	a	análise	dessa	forma.	A	prof.	Franciele
mencionou	que	é	difícil	mudar	a	CH	da	disciplina	de	IHC	(cenários	1,	2	e	3),	mesmo	com	a	prof.	Simone	ciente	disso.	O
prof.	Rafael	apresentou	como	as	disciplinas	de	Oficina	de	Integração	1	e	2	estão	sendo	executadas	nesse	período	já	no
estilo	de	fábrica	de	software.	O	prof.	Rafael	mencionou	que	se	não	há	possibilidade	de	mudança	de	carga	horária	das
disciplinas	e	nem	mudança	de	período	das	disciplinas,	podemos	descartar	os	cenários	1,	2	e	3.	A	prof.	Franciele	sugeriu
mudar	a	forma	de	alocação	da	disciplina	nos	horários	e	dividir	a	disciplina	em	dois	dias.	O	prof.	Rafael	e	André
mencionaram	que	essa	quebra	pode	ser	complicada,	pois	os	alunos	precisam	de	tempo	para	trabalhar	nos	projetos.	O
prof.	Rodolfo	falou	que	como	a	disciplina	é	semi-presencial,	haveria	a	possibilidade	dela	ficar	com	3	créditos	presenciais
e	2	como	remoto.	Após	a	discussão,	abriu-se	para	a	votação	para	verificar	se	todos	estavam	de	acordo	com	as
disciplinas	de	fábrica	no	5º	e	6º	período.	Todos	de	acordo,	seguiu-se	para	o	próximo	ponto.

2)	Estudos	sobre	nova	grade.	O	prof.	Gustavo	apresentou	a	carga	horária	total	do	curso.	Foi	realizada	uma	validação
da	planilha,	considerando	os	grupos	de	disciplina.	Os	grupos	são	formados	por	unidades	curriculares	de	cada	área	de
conhecimento.	Foi	calculada	a	CH	semanal,	a	CH	aula	e	a	CH	relógio	de	cada	grupo.	Além	disso,	foram	adicionadas	as
cargas	horárias	dos	componentes	curriculares,	como	Extensão,	Atividades	Complementares,	Estágio	Obrigatório	e	TCC
2.	A	carga	horária	das	atividades	complementares	será	formada	por	118	horas	de	atividades	extensionistas	e	52	horas
em	outras	atividades.	A	prof.	Tatiane	perguntou	sobre	a	possibilidade	de	mudar	a	disciplina	de	Ética,	Normas	e	Postura
Profissional	para	o	4º	período.	O	prof.	Gustavo	ficou	de	avaliar	o	impacto	dessa	mudança	para	a	migração	da	grade	por
parte	dos	alunos.

A	próxima	reunião	será	no	dia	01/06	às	15h.	Nada	mais	havendo	a	tratar,	deu-se	por	encerrada	a	reunião,	da	qual	eu,
Rodolfo	Adamshuk	Silva,	lavrei	a	presente	ata	que,	após	aprovada,	será	assinada	por	mim	e	pelos	demais	presentes.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	RODOLFO	ADAMSHUK	SILVA,
COORDENADOR(A)	DE	CURSO/PROGRAMA,	em	(at)	04/07/2022,	às	12:54,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to
official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	FRANCIELE	BEAL,	PROFESSOR	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	04/07/2022,	às	13:53,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil
time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	GUSTAVO	JANSEN	DE	SOUZA	SANTOS,
PROFESSOR	DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	04/07/2022,	às	15:14,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to
official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de
2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	ANDRE	ROBERTO	ORTONCELLI,	PROFESSOR
DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	12/09/2022,	às	09:19,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-
Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	TATIANE	PERATZ,	PROF	DO	ENSINO	BASICO
TEC	TECNOLOGICO,	em	(at)	19/09/2022,	às	20:44,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),
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Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	RAFAEL	ALVES	PAES	DE	OLIVEIRA,	PROFESSOR
DO	MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	17/10/2022,	às	14:28,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-
Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	 autenticidade	 deste	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 (The	 authenticity	 of	 this	 document	 can	 be	 checked	 on	 the	 website)
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	 informando	 o	 código	 verificador
(informing	the	verification	code)	2825151	e	o	código	CRC	(and	the	CRC	code)	59BD5EDD.

Referência:	Processo	nº	23064.033966/2021-17 SEI	nº	2825151
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